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CÂMARA MUNICIPAL DO FUNCHAL 

 
Aviso n.º 130/2019 

 
Revogação do Projeto Urbano da Área AR1/CE 

 (integrada no Plano de Urbanização de Santa Luzia) 
 
Torna-se púbico, em cumprimento do disposto da alínea 

i) do n.º 3 do artigo 161.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 18/2017/M, de 27 de junho, que a Assembleia Municipal 
do Funchal, nos termos do estipulado na alínea r) do n.º 1 do 
artigo 25.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, deliberou, 
na sua reunião de 6 de março de 2019 (continuação da sua 
sessão ordinária realizada no dia 26 de fevereiro de 2019), 
aprovar por maioria, a Revogação do Projeto Urbano da 
Área AR1/CE, integrada no Plano de Urbanização de Santa 
Luzia, em vigor (aprovado pela Assembleia Municipal do 
Funchal, em 20 de dezembro de 2007, publicado no Diário 

da República, 2.º Série, n.º 18 de 25 de janeiro de 2008 e no 
JORAM, II.º Série, n.º 16 de 23 de janeiro de 2008), nos 
seguintes termos: 

 
I. No cumprimento do n.º 1 do artigo 72.º, conjugado 

com os n.ºs 1 e 2 do artigo n.º 102.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 18/2017/M, de 27 de 
junho, foi aprovada a Revogação do Projeto Urbano 
da Área AR1/CE (integrada no Plano de 
Urbanização de Santa Luzia), sendo que futuras 
intervenções, naquele espaço territorial, ficam sob 
as regras construtivas e normativas do atual Plano 
Diretor Municipal do Funchal, PDMF. 

 
Aos 28 de março de 2019. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO FUNCHAL, 

Paulo Alexandre Nascimento Cafôfo 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ..................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas ................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. €27,66 €13,75; 
 Duas Séries ............................ €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
CORRESPONDÊNCIA   

 
 

 

PUBLICAÇÕES 

 
 

 

 

 
EXEMPLAR 

 
ASSINATURAS 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 

 

 
 


